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PROJETO DE LEI N°  PW~ 12023 

Declara de utilidade pública a ACADEMIA 
JUVENIL DE LETRAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decida 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Academia Juvenil Acreana de 
Letras, instalada e domiciliada no inunicio de Rio Branco - AC. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
21 dçtiovembro de 2023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

24.207.08110001-63 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sERIAçÃO J'j7 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ACADEMIA JUVENIL ACREANA DE LETRAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.93-6.00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

côoioo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RESTADO DO ACRE 490 

CEP SAIRRO/DTRITO MUNICIPIO UF 
69.911-051 AEROPORTO VELHO RIO BRANCO AC 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
DIRETORIAAJAL@GMAIL.COM (68) 9231-3524 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) n'te 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 15/02/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASmAi. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -------- 
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PRIMEERA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO DA 
ACADEMIA JUVENIL ACREANA DE LETRAS 

TÍTULO L 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. V'. A Academia Juvenil Acreana de Letras. também designada pela sigla -. \JAI ".pcssoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, com sede pro isória à Rua Rui 
Barbosa. 325, Centro. CEP 69900-120. Rio Branco-AC, reger-se-a pelo presente etaiUtO e 
pela legislação que lhe for aplicável. 
Art. 2°. Á MAL terá tempo de duração indeteminado. 
Art. Y. A AJAL tem por finalidade cultivar a Língua Portuguesa e as Produç&.à Litcrrias de 

jovens escritores acreanos. a fim de usar a Cultura para inibir a entrada do mes no no mundo 

das drogas e da criminalidade. 

Art. 3°. Para a consecução de suas ínalidades. a AJAL poderá: 

- Estabelecer uni modelo de gestão de qualidade, com enfoque sistêmico e inetodologico. 
com  a finalidade de atingir e preservar uni equilíbrio dinâmico entre os meios e linalidades no 
âmbito administrativo, a partir da definição das missões, cstratégia:, configuração 
organizacional. recursos humanos, processos e sistemas: 
li - Celebrar contratos e com ênios com pessoas jurídicas públicas e privadu. nacionais e 

internacionais 

Art. 5°. São órgãos deliberaiivos e administrativos da Academia: 
1 A Assembleia Gani: 
11 -,,\ Diretoria Executiva: 
III - O Conselho Fiscal, 

RCPJ RIO BRANCO/AC 
R oitIPnN°  

TÍTULO li 
DOS MENÍBROS 

A o nneR,R.daSilva 
Registradora Substftuta 

CAPÍTULO 1 
DOS REQUISITOS PARA A ADM[SSÂO, DEMISSÃO E EXCLtS tO DOS 

MEMBROS 

Art. 60.  A academia terá (40) quaienta cadeiras a serem ocupadas por (40) qutr..nta Membrus-
Juvenis de ic:adeç entre 12 e 18 anos, que sejam reconhecidamente cscri;rcç. eidt c aio 

requisito principal o hábito da escrita e da leitura, identificados através de procedimento 
interno sob responsabilidade cia Diretoria Fxecutiva. não podendo fazer quakuer distinção em 
razão de cor, sexo. raça. credo político ou religioso. 



Ar;. 7°. A academia tem as seguintes categorias de membros: 

- Membros-Diretores: 
11- Membros-Juvenis: 

* 10 Niembros-Diretores são aqueles que compõem os órgãos adrninistratnos cht academia: 

§ 2° Membros-Juvenis são os jovens empossados após a constituição da academia, que não 

respondem juridicamente pelas ações da mesma: 

§ 3° O número de cadeiras de Membros-Diretores será proporcional ao número de cargos nos 
órgãos administrativos da academia. 
Art. 8°. Os membros, de ambas as categorias. permanecerão em suas cadeiras pelo tempo 

máximo de (4) quatro anos, nAu podendo permanecer ria mesma apos esse perwdo. 
Parágrafo primeiro. O Membro-Juvenil terá a recondução automática de Si, 1 mandato se 

possuir. ao  fim do período pré-estabelecido, idade inferior a (18) anos. 
Parágrafo segundo. E permitido ao Membro de ambas as categorias solicitar a sua demissão 
da academia a qualquer momento. mediante aviso por escrito ao Presidente, 

CAPÍTULO II 

DOS DIRETTOS E DEVERES DOS IEMBROS 

Art. T. São direitos todos os membros: 
1 - Participar cie todas as atividades da academia: 
li - Gozar de todas as vantagens e beneilcios proporcionados pela academia: 
III - Participar das assembleias gerais ordinárias e extraordinãras. com  direito a voz e k oto: 
IV Solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às atividades da acadcrra: 
Parágrafo primeiro. É facultada ao Membro-Juvenil a participação nas assembleias. 
Parágrafo se2undo. O Membro-Ju'.enul ocupante da cadeira de número um (1) teta cadeira 
'vitalícia na Academia, gozando de todos os direitos a que a mesma venha a c'fetecer 
Art. 100.  São deveres dos membro-: 
- Cooperar para o descri oIN imento e maior prestigio da academia: 

11 - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 
111 - Acatar as determinações da Diretoria Executiva: 
J\T Zelar peb bom nome da academia junto à comunidade. 

SEÇÃO 1 
DAS PENALIDADES 

Art. 1 V. Os Membros-Juvenis estão sujeitos às penalidades sucessivas de advcnênca, 
suspensão e exclusão, nos casos de: 



TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

o 

RCPJ RIO BRANCO/AC 
r 

Ade' IanneR.R daSitva 
istradora Substituta 

1 - Ausência a cinco assembleias gerais consecutivas sem justificativas; 

11 - Infringir os princípios éticos que pautam a conduta dos membros centro e fora da 

academia: 

III —tevar a academia â prática de atos judiciais para obter o cumprimento uc obrigações por 

ele contraídas: 

§ 10 Compete à Diretoria Executiva a aplicação das penalidades de advertência suspensão ou 

exclusão do membro: 

§ 2° A penalidade de ecluso será aplicada, ouvido previamente o acusado, cabendo dessa 
decisão recurso à próxima Assembleia Extraordinária ou Ordinária que vier a st redi,ar,  

§ 3' (,) recurso deverá ser formulado pelo membro excluido, no prazo de til)) dez dias da 

di ulgação da decisão, e terá etèitú suspensk o. 

§ 
40 A exclusão do membro s6 será admissivel havendo justa causa, assim reconhecida cm 

procedimento que assegure o direito de defesa e de recurso, pelo voto concorde de dois terços 
dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar 
em primeira convocação, com menos de um terço dos membros: 

§ 5°  Quando o infrator for membro da Diretoria Executiva, as penalidade c advertência. 
suspensão e exclusão. scro aplicadas pela Assembleia Geral. 
Parágrafo único, O Primeiro Presidente e o Membro-Juvenil ocupante da cadeira de número 
um (1) da Academia não se enquadram nos sujeitos a qualquer penalidade. 

TÍTULO li  
DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS PAR% t 

MANUTENÇÃO DA ACADEMIA 

Art. 12". O patrimõnio da academia e constituído de todos os bens e direitos que lhe couberem 
e pelos que vier a possuir. no exercício de suas atividades, sob a fonu, de 3ubvcnçi3es. 
contribuições e doações. legados e aquisições. lis res e desembaraçados de ônus 
Paragrafo único, A alienação ou permuta de bens. para a aquisição de outros mais adequados. 
ern decididas pela Diretoria. e•m 7nvia aprovação da Assembleia Geral. .speialnie!1te 

convocada para esse fim. 

Art. 13°. As fontes de recursos para a manutenção da academia coas :tuir-se-ào de 
contribuições dos membros, da presta;o de serviços contratados ou conven4a.Ius coin uUtra, 
entidades, doações e auxílios de pessoas tisicas ou jurídicas. priN adas ou nt Nicas. C pelo' 
rendimentos produzidos pelo seu patrimônio. 



!lane  R. R. da Silva 
flradora Substituta 

BRANCOIAC 
istro N°  

SEÇÃO i 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. W. A Assembleia Geral. órgão mãxirno de deliberação e fiscalizaçãk cd .ad:nia. e 

constituída pelos Membros-Diretores, que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 15°. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da academia ou pelo seu substituto 

legal. que terá o voto de qualidade em 'caso de empate nas votaçôcA. e as funções de sccrdário 

nas assembleias serão desempenhadas por qualquer dos Membros-Diretores. escolhidos por 

aclamaçio pelos presentes. 

Art. 16". A Assembleia Geral reunïr-se-a: 

- Ordinariamente, uma vez a cada ano. e. extraordinariamente, a qualquer momento. quando 

convocada pelo Presidente da Academia, pela Diretoria Executiva ou por um 1 5 (um quinto) 

dos membros em pleno gozo de seus direitos. 

li - As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, cm primeira conveçaçin, com a 

presença de. no mínimo, a maioria absoluta do total de membros com diretc a voto, e, em 

segunda convocação, na tesnia data e local, trinta minutos depois da COflkC',du anterior, 

com qualquer número, deliberando pela maioria dos votos dos presentes. 

111 - Para as deliberações referentes à destituição dos diretores. a!teraç' do estatuto. 

autonzaçào para a alienação ou instituiçã-a de ônus sobre os bens pertencente, a acuUemu e 

dissolução ia academia, é exigido o \olo concorde de dois terços dos presentes à awmhIcia 

especialmente convocada para esse Fim, não podendo ela deliberar, em primeira COn\ocuZin 

sem a maioria absoluta dos membius, ou com menos de um terço 1145 cOfl\'O.acàcs seguintes. 

deliberando pela maioria dos votos dos presentes. 

Art. 17° Compete â Assembleia Geral Ordinária: 

- Aprovar nu reprovar o Plano Anual Je Mi\ idades proposto pela Diretoria. 

li - Fazer o balanço dos recursos arrecadados durante o ano e dos gastos reaiiz.{o em prol da 

academia. 

III - Fcger nu'.tt diretores ao fim de cada quadrinio. 

Art. 18°. Compete a Assembleia Geral Extraordinária' 

- Destituir os diretores: 

li - Alterar o estatuto; 

III - Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes '. academa: 
IV - Deliberar sobre a proposta de absorção ou incorporação de outras entidades, 

- Decidit suhrt a dissolUçao da acadcniia. 

VI - Decidir sobre demais e quaisuuer outros assuntos referentes à i iS'.tRu1 - zcu 
funcionamento. 

Art. W. A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima ue t5) cinco dias, 

contendo a pauta dos assuntos a serem tratados, mediante edital a ser CÍL .imuihado aos 

CT1 



Art. 20°. A Diretoria Executis a 6o orgão administrati o máximo da academia e .;era composto 
pelo Presidente. Vice-Presidente. Secretário-Geral. Secretário-Adjunta. Drei'r de 
Comunicação. Diretor de Académicos e Tesoureiro. eleitos por aclamação nu otaçào. pelos 
membros presentes na Assembleia Geral. 
Parágral'o único. O Regimento Interno da Academia poderá estabelecer nrv, s cargos para 
auxílio dos demais supracitados. a fim de criar um modelo dinâmico de gestão. gozando estes 
dos mesmos direitos e deendo cumprir os mesmos deveres impostos aos dctnas. 
Ari. 210, O mandato do Mernhro-Diretor será de (4) quatro anos. havendo a re.0nduçë0 
automática por mais um mandato, por igual período. em caso de inexistência de candidato ao 
cargo. 
Parãgrath Primeiro, O mandato do Presidente é prorrogado, uma vez. autc.plzliejnlente. por 

igual período, no caso da prorrogação do mandato de (1/4) dois quartos dos Membros-Juvenis 
empossados. 

Parágrafo Segundo. É garantido ao primeiro Presidente da Academia o titulo .te "Presidente 

de Honra". tendo o mesmo o direito de ecizar de todos os beneficios da Academia e participar 
das Assemhlwas Gerais com direito a voz e voto. mesmo Com o término de s.0 mandato 
Art. 22°. O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente, rio caso de impedimento, 
ausência ou renúncia. 
Ari. 23°. Em caso de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, a vaga s:rá preenchida 

prioritariamente por um Membro-Juvenil, maior de (18) dezoito ano .ndçadu pelo 
Presidente, que exercerá a íunção até o término do mandato dos der ais Diretores 
anteriormente eleitos. 
Art. 24°. Os mandatos dos diretores pron'ogar-se-ào. automaticamente, até a iose do', que 
sejam eleitos para sucedê-los. 
Parágrafo unico. Cabe ao Presidente o direito ao voto de qualidade. 
Art. 25°. Compete a Diretoria Exeeuti\a. 
- Flaborar e aprovar a prestação de contas e o relatório anual de atividades: 

II - Administrar e elaborar as ati' idades realizadas pela academia; 
III - Elaborar e executar o orçamento anual: 
IV - Executar as decisões da Assembleia Geral: 

V -  Cumprir e fazer cumprir o estatuto: 

VI -- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens: 

membros. por e-mail ou por qualquer outro meio reconhecido internamente. com  pauta dos 

assuntos d serem tratados. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 



RCPJ RIO BRANCO/AC 
- - isto N° 
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L{arme R. A. da Silva 
~Ristradof a Substituta 

VII - Examinar a prestação de contas anual e o relatório de atividades, emitiria,,  parecer a ser 

submetido a Assembleia Geral: 

VIII - Propor aos membros a convocação e reunião çonjunta, a fim de tratar de assuntos 

julgados relevantes. 
Art. 26°. Compete ao Presidente: 

1 - Representar a academia ativa e passi' amentc. judicial e extra udciaImentL. 

II - Coordenai as atis idades cki diretores adjuntos: 

III - Designar auxiliares para funções específicas. 

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 
V - Emitir, receber e assinar recibos, comprovantes de pagamento, de receiniento. entre 
outros documentos similares. em nome da academia: 

VI - Responder, Junto ao '1 esoureiro. por todas e quaisquer atividade bancaria. de 
manutençãodo parnmànio da academia, bem como abertura e fechamento dr 'nras. em que 
baia a neceqsidade de aprovação prévia ou posterior da aseinhieia geral. 
Art. 270. Compete ao Vice-Presidente: 
1 - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos: 
Art. 28°. Compete ao Secretário-fleral: 

- Auxiliar o Presidente em suas atribuições: 
II - Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as atas: 
III - Coordenar as atividades dc secleurja: 

Art. 29°. Compete ao Secretário-Adjunto: 
- Substituir o Secretário-Geral em suas faltas ou impedimentos: 

II - Substituir o Presidente na aus&ici sua e do Secretário-Geral, 

III - Secretariarjunto ao Secretário Geral as atividades da Academia: 
IV - Assessorar o Presidente em suas realizações. 

Ar!. 39°. Compete ao Diretor de \eadCmicus. 
1 - Indicar membros a serem empossados pela academia: 

II - Organizar as apresentações a serem realizadas pelos académicos: 
III - Acon- pa»ihar os Menibros-Ju enis na atividades: 

IV—Avaliar i trabalho dos candidatos ás cadeiras da Academia. 
Art. 31'. Compete ao Diretor de Comunicação- 
1 - Divuhi nitterias e fotos de truha;os rcalizaiios pela academia: 
li - Atualizar constantemente o site da academia: 
III - Convidar o público para eventos realizados pela academia: 
IV - Assessorar a Academia junto a unpr'nsa. durante os trabalhos realizados: 
Art. 32% Compete ao Tesoureiro: 

- Zelar pelo patrimônio da Associação: 

li - Aprescntar e caicular as arccidaçcs e patrimônios adquiridos: 
111 - Fazer ti balanço anual dos gastos: 



RCPJ RIO BRANCO/AC 
Rbistro N° 

o 

Ade .utanneR,R.daSilva 

Q 

Istrado,a Substituta 

IV - Responder. junto ao Presidente, por todas e quaisquer atividades hancari&, de manutenção 

do patrim3fflu da academia. ben; como abertura e fechamento de comas. sem que haja a 

necessidade de aprovação prévia ou posterior da assembleia geral: 

V - Responder. junto ao Presidente, pr todas as movimentações financeiras da instituição 

SEÇÃO 111 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33°. O Conselho Fiscal é responsável pela avaliação e fiscalização dis atikidadez, da 

academia e bera composto pelo 1 Conelheiro Fiscal. 2 Conselheiro Fiscal e .onselheiro 

Fiscal, eleitos por aclamação OU s otação. que terão mandato de quatro (4) u'.' 
Art. 340W  O 1° Conselheiro Fiscal presidirá o conselho e suas atividades: 

Art. 35fl•  O Conselho Fiscal poderá aprovar e reprovar o balanço anual da ALaemia. 

TÍTULO V 

DA DISSOLUÇÃO DA ACADEMIA 

Art. 36". \o caso de dissolução da academia, a Diretoria Executiva proccccr a ltquidaão. 
realizando as nperações pendentes. a cobrança e o pagamento das dívidas, e h dos os demais 
atos de disposições que estime neeessários. 

Art. 370,  Dissolvida a academia. o remanescente do seu patrimônio liquido sc 'á destinado à 
ÀAI. (Academia Acreana de Letras). "'r tratar-sede entidade de fins nãc ci' 3:nkos. con, 
finalidades semelhantes às suas. 

§ 

 

1" Os inemoros poderão. antes da deuinação do remanescente referida nec'e rtiuo. receber 

em restituição, atualizado o rcspcclivn kalor. as contribuições que the'u prestado ao 
patrimônio da associação. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 380. Os membros não responderão. nem mesmo subsidiariamente. pela obrigações e 
encargo srcis da academia 

Art. 39'. A academia terá um Regimento Interno que. aprovar 1 nela A tbh Ge-al. 
disciplinará o seu lbncionamento. 
Art. 400. A academia não tem finalidade lucrativa, não uistribui dividendt., nem qualquer 
parcela de seu património ou de suas receitas, bem como aplica integralm ri no território 
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RCPJ RIO BRANCO/AC 
fgtstto M° 

t 1 

R. R. da  Silva
A;ora Substituta 

nacioiui ufls rendas, reçursos e entua1 resultado operacional na nanutenço e 

desenvolvimento das finalidade n51ituci0n3is 
Art. 310.  O exercício financeiro coincidirá com o ano civil 
Art. 42t.  O. casos omissos serão reso1 idos pela Diretoria Executiva e ratiii( idos ou não pela 

Assembleia Geral, ordinária ou eNrraordinri, que se seguir à deeiso tomaLa flcand eleito 
o foro da Comarca de Rio Branco. Acre. para sanar possíveis dúvidas. 
An. 43°. Lste Estatuto entrará em vigor na data de seu registre no Cartório. 

Rio Branco. 27 de de&ernhro de 2017. 

1 
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ESTATUTO DA 
ACADEMIA JUVENIL ACREANA DE LETRAS 

TITULO 1 

DA I)ENONIINAÇÂO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. P. A Academia Juvenil Acreana de Letras, também designada pela sigla 

AJAL'. pessoa jurídica de direito privado, sem uns lucrativos ou económicos, 

Curti sede provisória à Rua Estado do Acre, 490, Aeroporto Velho. CEP 69911-

05!, Rio 13ranco-AC, reger-se-á pela presente estatuto c pela lcgislaço que lhe for 

atj)llcãVCl. 

itrt. 2'. A AJAL terá tempo dc duração indeterminado. 

Ari. 3". A AJAL tem por IinaIidadc cultivar a Língua Portuguesa e as Produções 

Literárias de jovens escritores acreanos, a tini de usar a Cultura para inibir a 

entrada dos mesmos no inundo das drogas e da criminalidade. 

Art. 4'. Para a consccuç5o de suar; finalidades, a AJAL poderá: 

I i:iabelccer tini modelo de gestão de qualidade, com enfoque sistêmico e 

:nctudolõgico. com a finalidade de atingire preservar um equilíbrio dinâmico entre 

os :ncL; e finalidades no fimbuto adininistranvo. a partir cia definição das missõcs, 

estrai,ui:ts. configuração organizacional, recursos humanos, Processos C sistemas 

II Celebrar contratos e convénios com pessoas jurídicas públicas e privadas. 

nacionais e internacionais. 

Ar(. 5". Silo àruAos deliberativos e adminstrativos da Academia: 
- A Assembleia Geral; 

II A Diretoria Executiva:
gio III - Oons (e1ho Fiscal. R gegtsuoN 

1• 
TITULO 1  

DOS MEMBROS 

CAPÍTULO 1 
DOS REQUISITOS PARA A AI)MISSÂO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

1)05 MEMBROS 

Art. 6'. A academia rerti (40) quarenta cadeiras a serem ocupadas por (40) quarenta 

Membros-Juvenis de idades entre 1 2 e IS anos, que sejam ce_9onhccidan1d111e 
rkore. teiicin como requisito principal o hábito da escrita e da leitura, 

icleniiflcndas .itravés de procedi:neiflo interno sob rcspon:;abilidade da Diretoria 

'-e 
2.B3 
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CAPÍTULO Ii 
DOS DJJtEJTOS E DEVERES DOS MEMBROS 
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Art. ÁS)",  São direitos todos os membros: 

Participar de todas as atividades da academia; 

ii -- Gozar de todas as vantagens e bcneticios proporcionados pela academia; 

III •- Participar das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias, com direito a 

C voto: 

IV - Solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às atividades da academia; 

Parágrafo primeiro. É facultada ao Membro-Diretor a participação nas 

assembleias. 

Paráuralh segundo. O Membro-Juvenil ocupante da cadeira de número uni (1) terá 

cadeira vitalícia tia Academia, gozando de todos os direitos a que a mesma venha 

a oíerecer. 

Ari. lo". São deveres dos membros: 

Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio da academia; 

li - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

III - Acataras determinações tia Diretoria Executiva; 

IV - Zelar pelo bom nome da academia junto à comunidade. 

kecuii, flü() podendo flw.er clu4iLlur ciisiinçito cm VAZãO de cor, Sexo, raça, credo 
l)Olit icu ou religioso. 

Ari- 7h 
A academia tem as seguintes categorias de membros: 

M ciiibros- Direi ores; 

II Membros-Juvenis. 

§ 1" Mcinbros-[)jretoj•cs são aqueles que COIU1)ÔCI11 os órgãos administrativos da 
academia; 

* 2" MeinhrogJtvj5 silo os jovens em,ossaclõ após a eo:istiwiço da academia, 

que não respondeiii jurídica mcii te pelas ações da mesma; 

§ 34) O número de cadeiras de Membros-Diretores será proporcional ao número de 

eu rg )s lios órgãos administrativos da academ ia. 

Ari. W. Os membros permanecerão em suas cadeiras pelo tempo máximo de (4) 

tjtiati\ anos não podendo pcmianecer na mesma após esse período. 

Par-ágrafo primeiro. O Membro-Juvenil lerá a recondução automática de seu 

liluhiduLt) SC possuir, ao fim do período pró-estabelecido, idade inferior a (18) anos. 

Parágrafo segundo. E permitido ao Membro-Juvenil solicitar a sua demissão da 

acudem i a a qualquer momento, mediante aviso por escrito ao [residente. 
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iti. 11°. Os Mciubros-Juvenis estão sti_jcitos às penalidades sucessivas de 

a(lvcrli3ncia. sSuspensãoe exclusão, nos casos de: 
-• Ausência a cinco assembleias gerais cOflSCcUtva5 sem Justificativas; 

II 1 níri ngir os principias éticos que pautam a conduta dos membros dentro e íoru 

da academia; 

III - Levar a academia à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de 

Obrigações por ele contraídas; 

§ t' Compete à Diretoria Executiva a aplicação das penalidades de advertência, 

suspensão ou exclusão do membro: 

§ 2" A penalidade de exclusão será aplicada, ouvido previamente o 

acusado, cabendo dessa decisão recurso à próxima Assembleia Extraordinária OU 

Ordinária que vier a se realizar; 

3" O recurso deverá ser formulado pelo membro excluido, no prazo de (IO) dez 

dias da divulgação da decisão, e terá efeito suspensivo; 
4(4 A exclusão do membro só será admissivel havendo justa causa, assim 

reconhecida cm procedimento que assegure o direito de defesa e de recurso, pelo 

voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada 

para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, com menos de 

um terço dos membros; 

* 5" Quando o infrator for membro da Diretoria Executiva, as penalidades de 

advertência, suspensão e exclusão, serão aplicadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único, O Primeiro Presidente e o fvlenibro-Juvenil ocupante da cadeira 

de número um (1) da Academia não se enquadram nos sujeitos a qualquer 

penalidade. 

TÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS PARA A 

MANUTENÇÃO DA ACADEMIA 

Art. 12". O patrimônio da academia é constituído de todos os bens e direitos que 

lhe couberem e pelos que vier a possuir, no exercício de suas atividades, sob a 

Ibrina de subvençôes, contribuiçccs e doaçàcs, legados e aquisiçÔes, livres c 
desembaraçados de ônus. 
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Paragr) único. A alienação Ou permuta de bens, para a aquisição de outros mais 

adeqitactus, serão decididas pela Diretoria, com prévia aprovação da Assembleia 

Geral, especialmente convocada para CSSC flui. 

Art. 13". As fontes de recursos param nitntItcnçàO da academia constituir-se-ão de 

contribuições tIOS membros, da prestação de serviços contratados ou convcniados 
COTU Outras entidades, doações e auxílios de pessoas lisicas ou jurídicas, privadas 

Ou j)úl)liCas, e pelos rendimentos produzidos pelo SOU patrimônio. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO i 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Au. 14". A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação e fiscalização da 

academia, é constituída pelos Membros-Diretores e Membros-Juvenis, que 

estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. IS". A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da academia ou pelo 

seu substituto legal, que terá o voto de qualidade em caso de empate nas votações, 

e as i'unçàes de secretário nas assembleias serão desempenhadas por qualquer dos 

membros (Diretores ou Juvenis), escolhidos por aclamação pelos presentes. 

Art. 16". A Assembleia Geral reunir-se-á: 

- Ordinarianuente, urna vez a cada ano, e. extraordinariamente, a qualquer 

momento, quando convocada pelo Presidente da Academia, pela Diretoria 

Executiva ou por um 1/5 (tini quinto) dos membros ciii pleno gozo de seus direitos. 
li - As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, 

com a presença de, no mínimo, a maioria absoluta do total de membros com direito 

a voto, e, cm segunda convocação, na mesma data e local, trinta minutos depois da 

convocação anterior, com qualquer númcro, deliberando pela maioria dos votos 
dos presentes. 

III - Para as deliberações referentes à destituição dos diretores, alteração do 

estatuto, autorização para a alienação ou instituição de ônus sobre os bens 

perlencentes à academia e dissolução da academia, é exigido o voto concorde de 

dois terços dos presentes ã assembleia especialmente convocada para esse fluiu, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
membros. OU Coiti menos de um terço nas convocações seguintes, deliberando pela 
maioria dos votos dos presentes. 

Ari. li". Compete à Asscnib:cia Geral Ordinária: 

O 
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- A1 )rovar Ou reprovar O ltlflhl() Anual  de Atividades proposto uda Direi mia: 
II --  Fazer  o balanço dos recursos arrecadados 41u1'ante o ano e dos gastos realizados 

em prol tia a e a dei i ia: 

III - 1 leger novos diretores ao l'i m de cada quadriênio. 

18". Compete à Assembleia Geral Extraordinária 

- Destituir os diretores; 

II - Alterar o esttfluto 

III - Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens 1er1enccntc5 à 

academia; 

IV - Deliberar sobre a proposta de absorção ou incorporação de outras entidades; 

V - Decidir SOl)re a dissolução cia academia. 

MI. 19". A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima de (5) 

cinco dias, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados, mediante edita! a ser 

publicado na página oficial de intcrnet da entidade, e encaminhado aos membros, 

por e-mail ou por qualquer outro ncio reconhecido internamente, com pauta dos 

assuntos a serem tratados. RCPJ RIO BRANCOIAG' 
Registro N°  

o o s003 
SEÇÃO II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

AU. 20°. A Dirctoria Executiva á o órgflo administrativo máximo da academia e 

será composto pelo Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Secretário-

Adjunto, Diretor de Comunicação. Diretor de Académicos e Tesoureiro, eleitos 

por aciai))aÇão ou votação. pelos membros presentes na Assembleia Geral. 

Parátzrafl) único. O Regimento Interno da Academia poderá estabelecer novos 

cargos para auxílio (los demais supracitados, a fim de criar um modelo dinâmico 

de gcsiào, gozando estes dos mesmos direitos e devendo cumprir os mesmos 

deveres impostos aos demais. 

MI. 21". O mandato do Membro-Diretor será de (4) quatro anos, havendo a 

recondução automática POt  mais um mandato, por igual período, em caso de 

inexistência de candidato ao cargo. 

Parágral'o Primeiro, O mandato do Presidente é prorrogado, uma vez, 

automaticamente, por igual período, no caso da prorrogação do mandato de (1/4) 

dois quartos cios Membros-Juvenis. 

Parágrafo Segundo. É garantido ao primeiro Presidente da Academia o titulo dc 

"Presidente Perpêtuo", tendo o mesmo o direito de gozar de todos os benefícios tia 

Academia e participar das Assembleias Gerais com direito a voz e voto, mesmo 

com o término de seu mandato. 
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A i-t. 22". O Presidente será stibst i ti ido pelo V ice- Presidetite, no caso dc 

impedimento, rIttSitle U OU FCfl Cine ia. 

Art- 23'. Em caso de  vacáne ia dc qualquer dos cargos cia Diretoria, a vaga seri 

preech ida ptio fltarii I1CI1(e por tini Membro-Juvenil,  maior de (1 8) dezoito anos, 

1 ndicatki pelo Presidente, que cxci çi á a função alé o término do mandato dos 

demais Dirciores an teriormente te eleitos. 

Mi. 24". Os mandatos dos diretores prorrogar-Se-ão, aii(oivaticanlefltc, até a posse 

dos que sejam eleitos para sucedê-los. 

Art. 25". t\ Diretoriareunir-se-j, ordinária e extraordinariamente e suas decisões 

serão tomadas por maioria simples de votos, exigida a jrcscnça de, pelo luculos, 

dois terços de seus diretores. 

Parágrafo único. Cabe ao Presidcnie o direito ao voto de qualidade. 

Art. 26". Compete a Diretoria Exccutiva: 

- Elaborar e aprovar a prestação de contas e o relatório anual de atividades; 

II - Administrar e elaborar as atividades realizadas pela academia; 

lii - Elaborar e executar o orçamento anual; 

IV - Executar as decisões da Assembleia Geral: 

- Cumprir e fazer cumprir o estatuto; 

VI -. Escolher, em cada reunião, um dos membros para dirigir os trabalhos; 

Vil - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

VIII - Examinar a prestação de contas anual e o relatório de atividades, emitindo 

parecer a ser submetido à Assembleia Geral: 

IX - Propor aos membros a convocação e reunião conjunta, a tini de tratar de 

assuntos julgados relevantes. 

Art. 27". Ao fim da elaboração da prestação de contas anual, l Diretoria Executiva 

a tornará pública para a população através de qualquer meio de comunicação. 

Au. 28M. O relatório anual de atividades, com a prestação de contas do período, 

deverá ser apresentado em Assembleia Geral, até o dia do Aniversário da 

Academia, 22 de abril de cada ano, a fim de receber parecer conclusivo. 

Art. 29". Compete ao Presidente: 

- Representar a academia ativa e passivamcnte,judicíal e cxtrajudicialmente; 

li - Coordenar as atividades dos diretores adjuntos; 

III - Designar auxiliares paia Funções especificas; 

IV - Convocar e presidiras reuniões da Diretoria; 

Ar[. 30". Conipete ao Vice-Presidente: 

- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

Art. 31°. Compete ao Secretário-Geral: 

li - Auxiliar o Presidente ciii suas atribuições; 

- Secretariar as reuniões da Diretoria e redigiras atas; 

II - Coordenar as atividades de secretaria; 

RCPJ RIO BRANCOIAC 
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Ai. 32". ('ultipele nu 
1 Substi tu ir o SeerelY,rjti-ç;craj ciii stuis thlias au irupedinientos; 
Ii '4uhsijjIj' o Presidente 118 alisèlleia sua e do .Sccretúrio-Geral. 

Sectet ti lar unto ao Se e rei ú ri o ( ;cra 1 as atividades da Academia; 
l\' .\ssessor:Ir o Presiclunie em mlas realizações. 
Ar. I.V. Compele ao Diretor de Ac:idinicos: 

tu ti ICa r ifiei nl,rns fl serem empossados ossacIoN pcI a academ ia; 
II (')rganiza r as a presem Fiçõs a serem realizadas pelos académicos; 
III Acompanhar os Membros-Juvenis nas ativicJacIcs 

1 \/ Avaliar o i raba lhe dos candidatos às cadeiras da Academia. 

34". Cat pci e ao til rei (ir de Cc in 1 fl icaçio 

1 1)1 vii lg:tr ina lérias e lotos de trabalhos real izados 1eki acudem ia; 

II ,\ 1 tia lixar consta o! e nico te o si! e da acaclei ii ia; 

111 Convidar o público paro eventos realizados pela academia; 

IV . Assessorar a Academia junto à imprensa, durante os trabalhos realizados; 

Art . 35%  C'oiuipcte :10 1'esourciro; 

Zelar pelo patrimón io da Associação; 

li Apresentar e calcular as arrecadações e patrimônios adquiridos: 

iii •. Fazer o balanço anual dos gastos; 

Sli'.Ç;\0 iii 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 36". C) Consclho Fiscal é responsável pela avaliação e fiscalização das 

aiivkladcs da academia e será composto pelo 1° Consclheiro Fiscal, 2° Conselheiro 

Fiscal e 3" Conselheiro Fiscal, eleitos por aclamação ou votação, que terão 

inunda lo de quatro (4) anos; 

Ari. 37". O 1" Conselheiro Fiscal presidirá o conselho e suas atividades; 

Ar!. 38". O Conselho l:isea l poderá aprovar e reprovar a balanço anual da 

Academia. 

TÍTULO V 
DA DISSOLUÇÃO DA ACADEMIA 

A;'!. 39". No caso de dissolução da academia. i Diretoria Executiva procederá a 

liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das 

dividas, e todos os demais atos de disposições que estime necessários. 
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Rio Branco, 22 de abril de 2015. 

Mi. 401'. l)issolvida a zicadeiiija o rcniancsccntc do seu património líquido SCFÚ 

(Academia Aereuiiçi de Letras). por tratar-se dc entidade de 
hns lidOCÇÇ)Ilõlllicos,COEI) Finalidades semelhantes às suas. 
§ 1" Os membros poderio, antes  (Ia destinação do remanescente referida neste 
arlitw. receber cm res(ituiçijo atualizado o respectivo valor, as contribuições que 

tiveram prestado ao patrimônio da associação. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TJZANSfl'ÓRIAS 

Art. 41". Os membros não respondcrào. IICm mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações e encargos sociais da academia. 

Ari. 42''. A academia lerá tini Regi nienlo Interno que, aprovado pela Assembleia 

Geral, 

 

disciplinará o seu funcionamento, 

Ari. 43". A academia não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 

(111a 1..-111e1. parcci.i de sei 1 património OII de suas receitas, bem COifil) aplica 

iI1Lcft ai n1ellte mio território nacional suas rendas, recursos e eventual resul tado 

operacional na manutenção e (lesei] s'o lvinciito elas finalidades insti Luci ona is. 

Au. 44". O e.xerckuo li:ianiro coincidirá com o ano civil. 

Ad. 45". Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e rajilicados 

ou nilu pela Assembleia Geral. ordinária ou extraordinária, que se seguir à decisão 
lomnada, ticaiido eleito o I'oro da Comarca de Rio Branco. Acre, para sanar 
pos$ivcis dúvidas. 

Ari. 46", Este Esiacuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA ACADEMIA JUVENIL 

ACREANA DE LETRAS PARA O QUADRIÊNIO 2023-2027 

Aos sais dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às quinze horas e trinta 
minutos, na sala de reunião situada à Rua J000 Donato, 32, bairro ]pese, na cidade 
de Rio Branco, Acre, foi aberta, a assembleia geral ordinária para dar inicio a 
eleição da nova diretoria-executiva da Academia Juvenil Acreana de Letras, CNPJ 
n° 24.207.081/0001-63, pelo quadriênio 2023-2027 (dois mil o vinte e três a dois mil 
e vinte e sete). A antiga diretoria se manteve informalmente à frente da academia 
até a presente data, responsabilizando-se por todos os atos praticados. 
Considerando o mandato dos atuais diretores vencido desde 3010412023, os 
presentes escolheram Jackson Viana de Paula dos Santos para presidir a 
assembleia, e a mim, Ciauderson de Paula Sampaio, para secretariar os trabalhos. 
Respeitando o quórum de instalação previsto no art. 16 do Estatuto, foram abertos 
os trabalhos em segunda chamada. Procedeu-se a eleição da diretoria executiva e 
do conselho fiscal, que terão mandato do 4 (quatro) anos, conforme art. 21 do 
Estatuto, com Início em 06/09/2023 e término em 0510912027. Houve a inscrição de 
uma única chapa e a eiõlção foi por aclamação. Foram eleitos: DIRETORIA 
EXECUTIVA: Presidente: JACKSON VIANA DE PAULA DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, funcionário público, portador do CPF n°025.515.552-21, RG n°1199344-8, 
órgão expedidor SEPCIAC, residente à Rua Veterano R. Pinto, n° 90, Conjunto 
Manuel Jultão, Rio Branco, Acre, CEP 69918-412; Vice-Presidente: LUIZ FELIPE 
GADELHA MORAES, brasileiro, solteiro, estudante, portador do CPF n° 
052.870.212-24. RG n° 122364003, órgão expedidor SSPIAC, residente à Rua 
Major Ladislau Ferreira, n° 1041, Abrahão Alab, Rio Branco, Acre, CEP 69918-117; 
Secretária-Geral: MARIANA RAVENA DE ARAÚJO NOGUEIRA, brasileira, 
solteira, professora, portadora do CPF n°018.818.742-14, RO n° 1042214-5, órgão 
expedidor SEPCIAC, residente à Rua Almirante Barbosa, n° 269, Isaura Parente, 
Rio Branco, Acre, CEP 69918-298; Secretária-Adjunta: RAMAVANA DA SILVA 
MAIA, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do CPF n° 072.296.002-60, RG n° 
1103870-5, órgão expedidor SEPCIAC, residente à Rua Acre, n° 58, Aeroporto 
Velho, Rio Branco, Acre, CEP 69911-057: Diretor de Comunicação: 
WELLINGTON RODRIGUES VIDAL, brasileiro, solteiro, professor, portador do CPF 
n° 028.927.262-98, RG n° 1221465-5, órgão expedidor SEPCIAC, residente à Rua 
das Palmeiras, n°  289, Tancredo Neves, Rio Branco, Acre, CEP 69921-698: 
Diretora de Acadêmicos: LUISA VITÓRIA LEÃO TIMMERMAM, brasileira, 
solteira, estudante, portadora do CPF n° 018.916.562-60, RG n° 1039269-0, órgão 
expedidor SEPCIAC, residente à Rua Maria Francisca Ribeiro, n° 174, Calafate, Rio 
Branco, Acre, CEP 69914-316; Tesoureiro: CLAUDERSON DE PAULA SAMPAIO, 
brasileiro, solteiro, arquiteto, portador do CPF n°006.892.812-26, RO n° 10420541, 
órgão expedidor SSP/AC, residente à Rua Plácido de Castro, n° 13, Aeroporto 
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Rio Branco, 06 de setembro de 2023. 

Prôldente da Assembleia-Geral 

Ã4a- 

1 

r 
JNOLJÇ7ÇyÓ 

Mente da Wcademia Juvnll Acreana d Letr4s 

o!&QJ 
NO 

A 

Y. 

a.cètt. pa  Sfl 1(t) &i.dtl 4 
JACKZO$ VI~ ' 

Doq*düQX'°' AC. ... 23 

LLLS ØCQ m DI 
1,1° Dlji1 t AU000Da' .33Ç01 
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1' Tiiiw%kv'l'I S:T. .o:i! ii Til P 80vi;:o AlUI
- OU. O. (4 MOTAU' ei ?000 (4 O 10(01,0 COlOU (4 Cu"'tflU tio t tka,•at 

itt. a&çt 

CAUI)tflOS DI 
Doa dotO R. 

'.ukTLzoNao 
Saio Dipisi e AOOGCDCW*AAD 

Ir 

Velho, Rio Branco, Acre CE? 69911-063; CONSELHO FISCAL — 1° Conselheiro: 
ANTONIO MACHADO SANTANA NETO, brasileiro, solteiro, estudante, portador do 
CPF no 978.397.872-15, RG no 1270030-4, órgão expedidor SEPCIAC, residente à 
Rua José de Barros, no  1387, Senador Guiomard, Acre, CEP 69925-000; 2° 
Conselheiro: JOSÉ LUCAS TAVARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Jornalista, 
Portador do CPF no 009.635.142-02, RG n° 1108636-0, órgão expedidor SSP/AC, 
residente à Rua Farroupilha, Bosque, Rio Branco, Acre, CEP 69900-559: e 3° 
Conselheiro: ALESSANDRO DOS SANTOS SILVA brasileiro, solteiro, estudante, 
Portador do CPF no 009,728.322-38, RO no 1063441-0, órgão expedidor SEPC/AC, 
residente à Rua Turiba, no 184, Ayrton Senna, Rio Branco. Acre, CEP 69911-846. 
Após a eleição, os dirigentes eleitos tomaram posse; a presidente atestou em 
seguida que todos os membros eleitos para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
atendem aos requisitos para o presente mandato, não estando impedidos em razão 
de mandatos preexistentes ou qualquer outro vicio que possa comprometer o 
presente pleito e, nada mais havendo a tratar, deu por encerrados os trabalhos da 
assembleia, da qual eu, Clauderson de Paula Sampalo, secretário, lavrei e assinei a 
presente ata, que foi lida, achada conforme e firmada pela presidente dos trabalhos. 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VLN.4. 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215 E-mali: gablnete.11rhm.acre@gmail.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 5812912023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi Consultado O banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ALESSANDRO DOS SANTOS SILVA, nascido(a) em 13/09/2000, filho(a) 
de ANAILDO SANTOS DA SILVA e MARIA LUCINEIDE DOS SANTOS DA SILVA, e documento de identificação de 
número 1063441-0. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C -• - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não implica lne4stônda de pendéndas Jurídico-
criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código da Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do código do Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe (orem solicitados e autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta o pena, não constarão do folha corrida, atestados ou certidões fornecidos por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência ã condenação, sofro paro Instruir processo pela prática do nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certIdão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo dasãnaiáno. 

Para autenticar esse documento, lela o QrCode. 

Emitido em 25/10/2023 11:12 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.lirtintacre@9ma11.00m  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 5812312023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ANTONIO MACHADO SANTANA NETO, nascido(a) em 13/09/2003, 
filho(a) de RONILDO FERNANDES SANTANA e DIONEIDE ARRUDA DA SILVA SANTANA • e documento de 
identificação de número 1270030-4. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica inadatênda de pendências Jurídico-
Crirnicala. considerando o que determina o artigo 20 do Cõdigo de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados do antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

M. 202 da Lei 7.210/34: Cumprida ou extinta o pena, não constarão da folha corflda, atestados ou ceildões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tttularldade ser conferida peio interessado e pelo destinatário. 

M  

13 

"'., 

Para autenticar esse documento, leia o OrCode. 

t:ff. Emitido em 25/10/2023 11:03 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIAM. 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL. 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mali: gaUneIe.lirtmtacre@gmat.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 5812612023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra CLAUDERSON DE PAULA SAMPAIO, nascido(a) em 05107/1990, 
filho(a) de JOSÉ CLAUDIO DA SILVA SAMPAIO e LUZINEIDE VIANA DE PAULA, e documento de identificação de 
número 1042054-1. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes criminais fornecida pelo institutO de Identificação deste Estado não Implica lnedst5nda de pendências Juridico-
criminais, considerando o que determino o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.21 0r84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penet Nos atestados do antecedentes criminais que lhe forem solicitados e autoridade policiei não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes e Instauração de Inquérito conta os requerentes. 

M. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da falha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxifla,es da Justiça, 
qualquer notícia ou referencia à condenação, salvo para instruir processo pata prática do nova Infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a conflnnação dos dados. 
Os dados de IdentJt1caçáo são de responsabilidade do solIcitante da certidão, devendo a tilularidade ser conferida pelo interessados pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 25/101202311:08 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 245- E-mail: gablneteiirhm.acre@gmall.00m  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 5811512023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JACKSON VIANA DE PAULA DOS SANTOS, nascido(a) em 
12/12/2000, filho(a) do JOAQUIM ROSAS DOS SANTOS e LUZINEIDE VIANA DE PAULA, e documento de Identificação 
de número 1199344-8, 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C ' R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto do identificação deste Estado não implica inrndstãncie de pendências Juridico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/64. 

Parágrafo Órto do artigo 20 do código de Processo Penal. Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados e autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotaçbee referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Pai. 202 da Lei 7210/84: cumprida ou extinta e pena, não constarão do tolho corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxIliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salivo para Instruir processo pela prática do nova Infração penal ou outros casos rnpressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de IdantificeW são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 25/10/2023 10:42 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL. 69900-526 

Tel.: (68) 3224-1390/(68)3244-1300 - Roma) 215- E-mail: gablneteilrhm.acre@gmatcon,  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 58122/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JOSÉ LUCAS TAVARES DE OLIVEIRA, nascido(a) em 02/12/1998, 
filho(a) de JOSÉ ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA e RITA TAVARES DE ALMEIDA, e documento de identificação de 
número 1108636-0. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo instituto de Identificação deste Estado não Implica lneidsténcla de pendências .lurrdlco-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados do antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de inquérito centra os requerentes. 

Nt, 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por au,dftares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para influir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta ceflldão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tllularidade ser contenda pelo interessado e pelo destinatãrto. 

   

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 25/101202311:01 



JUNIOR C R DA SILVA 

1 

ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VLANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(66) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gabInele.ilrtvrnacregmaII.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 58145/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de IdentiJicação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra LUISA VITÓRIA LEÃO TIMMERMAM, nascido(a) em 20/03/2002, filho(a) 
de ANTONIO TIMMERMAM DE PAIVA JUNIOR e WANIA BEZERRA LEÃO, e documento de identificação de número 
1039289-O. 

25 de outubro de 2023 

DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não implica Inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.21064. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penei: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe (orara solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210184: cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática do nova Infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tituiarldade ser conferida pelo interessado a pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 251101202311:18 

 



ACRE 
POLICIA CIVIL 00 ESTADO DO ACRE- PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVM4T0N0 DA ROCHA VIANA, 1204. BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

ToL (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mil: gablnete.lirhni.ecregmafl.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMtNAIS 
58125/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de. dadosdo Instituto de !deritificação desta Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra RAMAVANA DA SILVA MAIA, nascido(a) em 05/0212003, filho(a) de 
RUBENS ALVES MAIA e RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA, e documento deintiflcação de número 11Q38.70-5. 

25 de outubro de 2023 

JUNIORC - - RDASILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certldSc de Mtecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de IdentMceçáo deste Estado não Implica lne,ds14nda de pendõncias Jurídico-
Criminais, considerando o que dsia,,,J.ia oa.tigo 20 do Código de Processo Penal o artigo 202 da Lei 7.210$84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código do Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe foram solicitados o autoridade policial nao poderá mencionar 
quaisquer anotações ifw - a instauração de kiqutlto contra os requerentes. 

Au. 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policiei ou por auxlflares do Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condonaçio, satvo para instruir processo pela prática de nova h,t4J penal ou 0*05 casos espressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o ~monto pessoal poro a confirmação dos dados. 
Os dados de identificaçáo são do responsabVdade do solicitante da certidão, devendo,o tituloridade ser contenda pato interessado e pelo desdnatóno. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 25110/2023 11:06 



ACRE 
POLICIA-  CML DO EStADO ob ACRE— PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTO&IO DÁ ROChA VIAM, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE. §A&L. 9900-520 

TeL (63)3224-13901(66)3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.111,11rn.30re@gmai.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 5812812023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra MARIANA RAVENA DE ARAUJO NOGUEIRA, nascido(a) em 
26/02/1296, filho(a) de LAZARO ALMEIDA NOGUEIRA e MARIA DO SOCORRO PERES DE ARAÚJO, e documento de 
identificação de número 1042214-5. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornedda peio Instituto de Identificação deste Estado não inipilca Inexistência de pendências Jurrdico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código do Processo Penal o artigo 202 da Lei 7.210/64. 

Parágrafo único do artigo 20db Código do Processo Penal Nos atestados de antecedentes crimInais que lhe foreã, solicitados a eutofldedè policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de Inquérito contra os requerentes. 

AM. 202 da Lei 7210/84: cumprido ou extinta e pene, não constarão da folho corrida, atestados ou cenldaes fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquornoilcia ou taferência à condenação. salvo para inafrul, processo pais prática de nova infração penal ou oubos casos expressos em 1e4. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação afio de responsabilidade do solicitante do certidão, devendo o tituiaridade ser conferida pelo interessado o pelGdeslinalárlo. 

Para autenticar esse documento, leia o CarCode. 

Emitido em 25/101202311:11 



7 ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO 1-4ERMINIO DE MELO 

ÁV ANTONIO DA ROCHA V'ANt 1294 BOSQUE, RIO BRANCO ACRE, BRASIL, 99900 526 

rei.: (68) 3224-13901(66) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: goblnete.11rhm.acre@gmaii.00m  

 

 

CERTIDÃO Df ANTECEDENTES CRJMINÂLS 
NO 5812112023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra Luiz FELIPE GADELHA MORAES, nascido(a) em 10/05/2001, filho(a) 
de FRANCISCO DE A$SISpE SOUZA MORAS e FRANCISCA ELIZÂNÇLA QF OLIVEIRA GADELHA, e documento 
de identificação de número 1223640-3. 

25 de outubro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Id&dlficação deste Estado não implica lneidsténda de pendéndas Jurfdlco-
criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de processa Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo único do artigo 20 do código do Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade pofldal não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes e instauração de Inquérito corta os requerentes. 

kt 202 da Lei 7210184: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou cerddães fornecidos por autoridade policial ou por au,dflarea da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática do nova infração penal ou autos casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certIdão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a conirniação dos dados, 
Os dados de identificação são de respcnsab*rdade do solícitanip da certidão, devendo a litularídade ser conferida polo interessado e pelo desdnatdoo. 

Para autenticar esse documento, leia o QiCode. 

Emitido em 25/10/2023 10:59 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VLANA. 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900 626 

Tal.: (68)3224-13901(66)3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.lIrhm.ecregmalI.com  
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTE8 CRIMINAIS 
NO 5812412023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de. Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra WELLINGTON RODRIGUES VIDAL, nascido(a) em 1410211999, filho(a) 
,de DgTON JO% OUZA VIPAL e ELENICE DA SILVA RODRIGUES, e documento de identificação dp número 
1221465-5. 

?5 de oijtubrp de 202$ 

JLJNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INST O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente oertldao de Antecedentes Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica tnetdstanda de p.ndõncias Jur(dico-
criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e antigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anota referentes a Instauração de Inqu6ttto contra os requerentes. 

ML 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou ce.tdaes fornecidas por autoridade poflclal ou por au,dllares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, sofro para instruir processo pela prática da nova Infração penal ou oitos casos expressos em lei. 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são da responsabilidade do solicitante da caljdõo, devendo a titularidade ser conferida polo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, lela o QiCode. 

Emitido em 25/10/2023 11:04 


